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COMUNICADO 05 

 

Ref.: Fiscalização 0265/21 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através da APA 

n.º 18443, referente ao Processo Administrativo n.º 122/2021- Feas, Pregão Eletrônico 

n.º 067/2021, informo que: 

 

 

I - Dos questionamentos 

 

1 - Referente ao item “2.1 Formação de preço com base em fonte inapropriada” e ao 

item “2.2 Ausência do Código BR; 

 

Por se tratar de questões de ordem estritamente técnica, este 

questionamento foi enviado ao setor de Compras da Feas, o qual se manifestou conforme 

segue: 

 

Resposta: “[...] segue em anexo os referenciais com os devidos códigos BR e valores 

lançados no portal Banco de Preços em Saúde – BPS conforme exigência do TCE-PR nº 

18443”. 

 

2 – Referente ao item 4.9. “Não será aceita a participação de empresas em consórcio 

para esta Licitação”. 

 

Trata- se de peça recursal administrativa tempestiva, sendo assim, 

fora devidamente apreciado. 

 

Resposta: “Quanto à participação de empresas em consórcio, quando permitida, conforme 

previsto no art. 33 da Lei 8.666/931, entendemos que esta regra é válida quando o objeto a 

                                                 
1
 Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as 

seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança, 

obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para 

efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% 
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ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, visto que os 

consórcios têm muito mais condições de ofertar os produtos e serviços a preços mais 

atraentes, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital. 

Essa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no 

item supracitado, visa única e exclusivamente afastar a restrição à competição, ou seja, uma 

vez que há diversas empresas com capacidade em fornecer os itens deste certame. Em 

especial, no sentido de que esta licitação não possui item de grande complexidade ou 

grande vulto. A permissão para participação de consórcio, neste caso, afastaria a obtenção 

da proposta mais vantajosa, na medida em que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, 

eventualmente, proporcionar a formação de acordos entre as empresas. 

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que: 

 

“Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo 

nosso Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o 

consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação 

de consórcio acarreta riscos da dominação do mercado, 

através de pactos de eliminação de competição entre 

empresários. No campo de licitações, a formação de 

consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio 

poderia retratar uma composição entre eventuais interessados, 

em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam 

acordo para eliminar a competição. 

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados 

positivos e compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em 

que as circunstâncias de mercado e(ou) a complexidade do 

objeto tornam problemática a competição. Isso se passa 

quando grande quantidade de empresas, isoladamente, não 

dispuseram de condições para participar de licitações. Nesse 

                                                                                                                                                         
(trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios 

compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um 

consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 

quanto na de execução do contrato. 
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caso, o instituto do consórcio é a via adequada para propiciar 

ampliação do universo de participantes. 

É usual que a Administração Pública apenas autorize a 

participação de empresas em consórcio quando as dimensões 

ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas 

exijam á associação entre os particulares. 

São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas 

estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas 

para a licitação.” 

 

Ainda, esclarece o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, quanto à questão da 

discricionariedade:  

 

“O ato convocatório admitirá ou não a participação de 

empresas em consórcio. Trata-se da escolha discricionária da 

Administração Pública.” 

 

Diante disso, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 

consórcio, nesse certame, é o que melhor atende o interesse público, por respeitar os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

Por fim, salientamos também que, a vedação à participação de consórcio neste 

certame, se fez no sentido de que não convém à Administração Pública a participação de 

consórcios para licitações de objetos e serviços comuns que, inclusive é o objeto desse 

certame, sendo assim, não se faz necessário à alteração deste edital. 

 

II - Das Conclusões 

 

Tendo em vista que os prazos do certame já haviam sido suspensos, 

republique- se com as alterações necessárias, dando- se publicidade. 

 

Curitiba, 27 de julho de 2021. 

 

Mirelle Pereira Fonseca 

Pregoeira 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

4 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

5 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

6 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

7 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

8 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

9 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

10 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

11 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

12 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

13 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

14 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

15 
 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

16 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

17 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

18 
 

 

 

 



 

 

Licitação 
Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 
81.312-170 

5941 3316-5967 
mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

19 
 

 

 

 


